
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 

A T J NÚMEflU 53/91 

De 30 de setembro de 1991 

Concede abono aos funcionarias da 
Câmara Municipal de Areraquara e 

, ft 

da outras providencias. 

A MESA DA CílMARA MUNICIPAL DE AilA1iAJUARA, Estado de 
Sao Paulo, usando de suas atribuiç3es le~ais, 

R E S O L V E : 

Artigo lQ - A exemplo da meuida tomada pelo Chefe 
de Executivo deste MunicÍpio, fica conceoido um auono de 32% 
(trinta e dois por cento), calculados sobre os valores do 

ft , ft 

mes de julho de 1991, aos funcionarias da Camara Municipal de 
Arara~uara, inclusive inativos, contratado e colocados adis
posiçao do Le~islativo pela Prefeitura Municipal. 

Paráorafo Único - üiante do abono concedido,os va
lores da escala~de referência passam a ser os seguintes a con 
tardo dia lº de setembro de 1991 

R~FEi12rJCIAS VHLuR-CR$ 

01 - • • • • • • • • • 81.584,75 

02 - • • • • • • • • • 88.259,30 

03 - • • • • • • • • • 95.731,bO 

04 - • • • • • • • • • 104.124,00 

05 - • • • • • • • • • 113.493 0 80 

06 - • • • • • • • • • 124.031,75 

07 - • • • • • • • • • 135.842,70 

08 - • • • • • • • • • 149.007,UO 

09 - • • • • • • • • • 163.814,65 

10 - • • • • • • • • • 180.403,60 

11 - ••••••••• 198.963,60 

12 - • • • • • • • • • 219.711,35 

13 - • • • • • • • • • 242.979,70 

14 - • • • • • • • • • 269.040,60 

Artigo 2Q - O valor do salário família será reaju~ 

t 3 do nos termos da lesisla~io vigente. 

cAMARA MUNI 
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~rti.o JQ - As despesas com a execuçio deste Ato, 
on~rarâo uotaç3es pr~.rias uo orçamento do corrente exercício, 
do ~oder legislativo. 

Artigo 4Q - Este Ato entra em vigor na data de sua 
pu~licação, revogadas as disposições em contrário. 

do mês 
e um). 

Câmara Municipal de Araraquara, aos 30 (trinta)dias 
de setem~ro do ano de 1991 (mil, novecentos e noventa 

~ 
Elias Damus Ger A lvss 

1u 5llcretário 

~uulicado na uiretoria do Expsoiente e Pessoal da 
câmara Municipal de Araraquara, na mesma data. 

~~ 
Maria Teresa Anselmo funseca 

Coordenador Administrativo 


